
 

  

 

 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede na R. 

Cinco de Maio, 97 - Centro, Franco da Rocha - SP, 07850-300, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Exmo. Senhor NIVALDO DA SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o 5º Aditivo ao Edital Nº 002/2023, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º. – Fica retificado o CAPÍTULO XIII – DA PROVA PRÁTICA, no que se refere às ETAPAS DA PROVA 

PRÁTICA para o Cargo de AGENTE FUNERÁRIO, passando a ser conforme segue: 

 

3.3 A 1º Etapa da  Prova Prática para Agente Funerário consistirá nas seguintes tarefas: 

 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) Preparação do cadáver 0 5 10 15 20 

b) Ornamentação de urna mortuária 0 5 10 15 20 

c) Preparativo de sepultamento 0 5 10 15 20 

d) Habilidade com materiais, máquinas e 

equipamentos da profissão 
0 5 10 15 20 

e) remoção e translado de cadáveres 0 5 10 15 20 

 

3.4.  A 2ª Etapa da Prova Prática para o cargo de Agente Funerário, que é eliminatória, busca aferir a capacidade de 

adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades necessárias 

às funções. A etapa tratada será composta de Prova Prática de Direção Veicular contemplando os seguintes 

veículos: 
 

a)    A Prova Prática para Agente de Funerário dar-se-á em uma modalidade de veículo, sendo com carro. 

b)     Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com 

o intuito de verificação da validade e da categoria exigida como requisito para o cargo ao qual concorre em 

conformidade com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Frise-se: Agente Funerário: Categoria “D”. 

c)   Os candidatos que não apresentarem a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou apresentá-la com dados em 

desconformidade com os requisitos previstos em Edital não poderão realizar a Prova Prática e estarão eliminados 

do Concurso Público. 

d)   O candidato deverá comparecer fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver essa exigência na 

respectiva CNH. 

e)     O tempo máximo para realização da Prova prática de direção veicular é de 30 (trinta) minutos, sendo estes para 

cada fase da avaliação. 

f)  Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Prova Prática poderá ser cancelada ou 

interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não a realizaram, o adiamento para nova data, estipulada e 

divulgada. 

g)     As Pessoas com Deficiência (PcD) participarão da prova prática em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere às provas, avaliação, critérios de aprovação, horário e local de aplicação das provas e 

ao maquinário utilizado. 
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h)     Para a realização da Prova Prática e, posteriormente, para o exercício das atividades profissionais, não serão 

concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos. 

i)    A prova prática terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação do candidato. 

j)   A Prova Prática de Direção Veicular para o cargo de Agente de Funerário, consistirá em conduzir o (s) veículo (s) 

em trajeto pré-definido com obstáculos. 

k)    O candidato será considerado habilitado ou inabilitado para o desempenho eficiente das atividades do cargo para o 

qual concorre; 

l)  O candidato considerado inabilitado na prova prática ou que não comparecer para realiza-la será automaticamente 

eliminado do Concurso Público; 

m)    DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

n)   Será considerado inabilitado na prova prática de direção veicular (quaisquer etapas/modalidades) o candidato que 

cometer uma falta eliminatória. 

o)    O candidato será avaliado na Prova de Direção Veicular em função da pontuação negativa por faltas cometidas 

durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

 

3.4.1 Avaliar-se-ão quanto à Prova Prática para os cargos referidos, a capacidade, atenção e percepção dos 

candidato(a)s no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de 

equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho e para submeter-se à Prova Prática, 

o candidato(a) deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, 

conforme estabelecido no Capítulo II deste Edital, não sendo aceitos, para realização da Prova, protocolos ou 

declarações. A prova prática de direção veicular será composta de duas partes, sejam: direção de veículo em 

percurso na via pública urbana e rodoviária e estacionamento em vaga delimitada por balizas. 

 

I) uma falta eliminatória: reprovação; 

II) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos; 

III) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos; 

IV) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos; 

 

QUANTO AS FALTAS: 

I. Faltas Eliminatórias: 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

b) avançar sobre o meio fio; 

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas; 

d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 

e) usar a contramão de direção; 

f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 

g) avançar a via preferencial; 

h) provocar acidente durante a realização do exame; 

i) exceder a velocidade indicada na via; 

j) não realização da baliza no prazo máximo de 3 minutos; 

k)   cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

II. Faltas Graves: 

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 

entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de segurança; 

g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 

III. Faltas Médias: 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer conversão incorretamente; 

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

e) desengrenar o veículo nos declives; 

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 



i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 

IV. Faltas Leves: 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                     Franco da Rocha/SP, 18 de abril de 2024 

 

 

 
NIVALDO DA SILVA 

SANTOS 

 Prefeito Municipal 


